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1. Introdução  

O princípio consensualmente partilhado de que a avaliação é um elemento 

integrante e regulador da prática educativa em cada nível de educação e 

de ensino implica procedimentos de avaliação adequados. A Educação Pré-

Escolar tem especificidades às quais não se adequam todas as práticas e 

formas avaliativas utilizadas tradicionalmente noutros níveis de ensino.  

Nos termos das Orientações Curriculares para a Educação Pré Escolar 

(Diário da República nº 137/2016 Série II – Despacho n.º  9180/2016 de 19 

de julho), a avaliação na Educação Pré-Escolar assume  uma dimensão 

marcadamente formativa, pois trata-se, essencialmente, de  um processo 

contínuo e interpretativo que se interessa mais pelos  processos do que 

pelos resultados e procura tornar a criança protagonista  da sua 

aprendizagem, de modo a que vá tomando consciência do que já  

conseguiu e das dificuldades que vai tendo e como as vai ultrapassando.  A 

Educação Pré-Escolar é perspetivada no sentido da educação ao longo da 

vida, assegurando à criança condições para abordar com sucesso a  etapa 

seguinte. 

 

2. Planeamento e Avaliação  

A avaliação é um ato pedagógico que requer uma atitude e um saber 

específico permitindo assim desenvolver estratégias adequadas, 

respeitando os contextos de cada criança e do grupo e os seus valores de 

acordo com os princípios de uma pedagogia diferenciada. Neste sentido, 

compete ao educador:  

• Avaliar, numa perspetiva formativa a sua intervenção, o ambiente e os 

processos educativos;  

• Avaliar o desenvolvimento das aprendizagens e competências de cada 

criança e do grupo;  



 

 

 

3 

• Recolher elementos para uma reflexão e adequação da sua prática e 

intervenção educativa.  

Caracterização inicial/Avaliação Diagnóstica  

Para além da informação sobre o percurso anterior da criança, o educador 

irá observar e registar as suas interações no grupo para perceber se está 

integrada, bem como, para conhecer os seus saberes e interesses. A partir 

dos dados recolhidos poderá então explicitar, com mais clareza, as suas 

intenções pedagógicas.  

Avaliação Formativa  

A avaliação, na Educação Pré-Escolar assume uma dimensão formativa 

pelo que:  

• É um processo contínuo e interpretativo que se interessa mais pelos 

processos do que pelos resultados;  

• Procura tornar a criança protagonista da sua aprendizagem, de modo 

que vá tomando consciência do que é capaz de fazer, das dificuldades 

que vai tendo e como as pode ultrapassar. 

 

 
Instrumentos de Avaliação  

A avaliação envolve observações regulares e periódicas das crianças numa 

grande variedade de circunstâncias que sejam representativas do seu 

comportamento em atividades normais ao longo do ano, permitindo “ver” a 

criança sob vários ângulos de modo a poder acompanhar a evolução das 

suas aprendizagens, ao mesmo tempo que vai fornecendo aos educadores 

elementos concretos para a reflexão e adequação da sua intervenção 

educativa.  

Esta avaliação será realizada através dos seguintes instrumentos:  

        •  Observação e registo de contextos funcionais das crianças;  

•Registo de aprendizagens das crianças (ficha de 

informação/avaliação);  
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• Registo de ocorrências significativas;  

• Observação e registo das atividades individuais e de grupo;  

• Observação e registo da participação das crianças em situações 

específicas de aprendizagem;  

• Autoavaliação: registos periódicos realizados através das opiniões das 

crianças sobre o seu processo de aprendizagem.  

Períodos de Avaliação  

De acordo com o previsto no Despacho nº 8368/2024 de 25 de julho de 

2024 (calendário escolar), são os seguintes os períodos de avaliação: ➢ 
Primeira Avaliação / Caracterização inicial - será registada no Projeto 

Curricular de Grupo até final de outubro;  

➢ Avaliação do 1º Período – dias 17, 18 (trabalho autónomo) e dia 19 

de dezembro de 2025(Reunião de Departamento - avaliação);  

➢ Avaliação do 2º Período – dias 30, 31 de março (trabalho autónomo) 

e 1 de abril de 2026 (Reunião de Departamento - avaliação);  

➢ Avaliação do 3º Período – dias 1, 2 de julho (trabalho autónomo) e 

3 e julho de 2026 (Reunião de Departamento - avaliação);  

A Ficha de Informação sobre as componentes / aprendizagens a promover 

será entregue aos Encarregados de Educação presencialmente, em 

reuniões de pais / atendimento individual, em data a agendar, tendo o 

seguinte teor:  

➢ Avaliação do 1º Período –A informação incide essencialmente acerca 

da adaptação da criança ao novo contexto educativo e a avaliação da 

Área de conteúdo da Formação Pessoal e Social, assim como da 

Comunicação Oral (Área de Expressão e Comunicação).  

Serão acrescentadas outras informações relevantes em relação ao 

aluno e às aprendizagens a promover.  

➢ Avaliação 2º Período – Incide essencialmente sobre o 

comportamento da criança e a sua atitude perante a aprendizagem em 
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todas as áreas de conteúdo.  

➢ Avaliação 3º período – Avaliação global das aprendizagens e 

sugestões em relação à continuidade educativa e/ou transição do aluno.  

A informação referente aos alunos que “transitam” para o Primeiro Ciclo do 

Ensino Básico será partilhada em reunião de articulação com os 

professores do primeiro ano das escolas do Agrupamento, no início do ano 

letivo e entregues os respetivos processos. Em relação aos alunos que irão 

frequentar outros Agrupamentos de Escolas, os processos serão 

entregues na Secretaria da Escola D. Afonso III para serem enviados via 

correio. 
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As áreas curriculares deverão ser abordadas de uma forma 
globalizante e integrada 
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Número de aulas previstas 

 

1º Período 2º Período 3º Período 

65 57 54 

 

  

3. Considerações Finais  
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Os documentos que agora se apresentam, em forma de anexo, foram  

retirados das Orientações Curriculares para a Educação Pré-Escolar, e  

sintetizam as Componentes e as Aprendizagens a Promover nas diferentes  

Áreas de Conteúdo.  

Faro, 07 de julho de 2025 

  

4. Anexos
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Área da Formação Pessoal e Social 
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Área da Expressão e Comunicação 
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Área do Conhecimento do Mundo 

  


